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São Gonçalo do Amarante - CE, 06 de fevereiro de 2025.

O Secretário de Cultura do Município de São Gonçalo do Amarante-CE, Sr. CLEILSON

MENDES ANDRADE, no uso de suas atribuiçöes legais e de acordo com o que determina o artigo 72,

Vlll da Lei Federal ne t4.L33/21, AUTORIZA a celebração da INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N¡e.

¡N.OO6.2O25-SECULT, fundamentada no art.74, inciso ll, da Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de

202L, objetivando a coNTRATAçÃo DE APRESENTAçÃO ARTíSflCA DE RENOME NACIONAL

'FELIPÃo & FoRRó MoRAL,, PARA o cARNAVAL, A SER REALIZADO NO DIA 02 DE MARçO DE

2OzS, EM SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

Ns. 10.579.tg7/OOOL-]-9, com sede na AV. Oliveira Paiva, Cidade dos funcionários, Ne 1600,

Fortaleza/CE, CEP: 60.822-130, E-mail:financeiro@felipaofp.com.br, pelo valor global de RS

130.000,00 (CENTO E TRTNTA MtL REATS), na seguinte DOTAÇÃO OnçnvENTÁRlA: t3O2 t3 392

oo4tz.Log REALtzAçÃo DE FESTEJos E EVENTos eARA pRoMoçAo DAS TRADIçörs oo MUNIcíPlo,

ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA, SUB ELEMENTO

3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS, FONTE DE RECURSO: 15OOOOOOOO RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE IMPOSTOS. determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Atenciosamente,
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CLEILSON MENDES ANDRADE

Secretário Municipal de Cultura
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